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RESOLUÇÃO CMAS Nº 391
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ACDC - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ EM DEFESA DA CIDADANIA

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na reunião 
ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

ACDC - ASSOCIAÇÃO CRISTÃ EM DEFESA DA CIDADANIA

Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos; Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos,para adultos de 30 a 59 anos. Inseridos na 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, desenvolvido na Rua Uva  N iágara , 
n º  901  -  Ba i r ro :  Morada  das  Vinhas ,  CEP nº 13.214-699.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 369/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
SOLANGE COLEPICOLO LEONARDI

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 392
de  14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

ASSOCIAÇÃO ACOLHIMENTO BOM PASTOR

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência 
e Fortalecimento de  Vínculos, para crianças de até 06 anos; 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vínculos, para 
crianças e adolescentes de 06 a 15 anos; Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vínculos, para adolescentes e jovens de 15 a 17 
anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vínculos, para 
idosos(as) com idade igual ou superior a 60 anos, em situação de 
vulnerabilidade socia; inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 
desenvolvidos na Estrada Municipal do Varjão, nº 1641 - Bairro: Novo 
Horizonte - CEP nº 13.212-590.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 331/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 393
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DO CAMINHO

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018. 

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE LAR DO CAMINHO

Executa o seguinte serviço: 

I - Atendimento -  A Entidade Executa o serviço: Serviço De Acolhimento 
Institucional – unidade CASA LAR. Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, desenvolvido na Aven ida 
Car los  Sa l les  B lock ,  n º  378  - Bairro: Anhangabaú - CEP nº 
13208-100.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 327/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 394
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAÍ 
– “GUARDINHA”

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018. 

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO DO HOMEM DE AMANHÃ DE JUNDIAÍ 
– “GUARDINHA”

Executa os seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa:  PROGRAMA 
DE APRENDIZAGEM PROFISSIONAL ,  i nser ido 
na  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.  PROGRAMA 
CONVIVÊNCIA CIDADÃ,  i nse r ido  na  PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA com endereço  na  Rua Marecha l  Deodoro  da 
Fonseca ,  n º  450 ,  Cen t ro ,  Jund ia í /SP,  CEP 13 .201-002 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 356/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 395
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO TERAPÊUTICA AMARATI 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO TERAPÊUTICA AMARATI

Execu ta  o  segu in te  se rv iço : 

I  -  A tend imento  -  Serv iço  de  Pro teção  Soc ia l  Espec ia l 
Para  Pessoas  Com Def i c iênc ia ;  Idosas  e  Suas  Famí l ias ,  
púb l i co  a lvo  pessoas  com de f i c iênc ia ,  seus  fami l i a res  e 
cu idadores ,  ambos  os  sexos ,  inser idos  na  PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE,  com 
endereço  na  Rua José  Mar ia  Mar inho ,  n º  266 ,  Vi la 
Agr íco la ,  Jund ia í  –  SP,  CEP 13202-710 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 321/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.

Solange Colepicolo Leonardi
Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 396
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
JUNDIAÍ

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
JUNDIAÍ 
Execu ta  o  segu in te  se rv iço : 
I  -  de  A tend imento  -  Entidade executa:  Serv iço  De  Pro teção 
Soc ia l  Espec ia l  Para  Pessoas  Com Def i c iênc ia ;  Idosas 
e  Suas  Famí l ias ,  púb l i co  a lvo  pessoas  com de f i c iênc ia , 
seus  fami l i a res  e  cu idadores ,  ambos  os  sexos . 
Inser ido  na  PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE,  com endereço  Rua Dr.  F ranc isco 
Te l les ,  n º  475 ,  Jund ia í /SP,  Ba i r ro  Vi la  Progresso  -  CEP 
nº  13202-550 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 323/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 397
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Organização da Sociedade Civil: 

ASSOCIAÇÃO E COMUNIDADE CASA DE NAZARÉ

Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço De Acolhimento 
Institucional Para Crianças E Adolescentes - unidades residenciais 
- Casa Lar. Inserido na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua José Pellizzari  nº 900 - Bairro: 
Rio Abaixo - CEP nº 132013-000
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 332/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 398
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E BENEFICENTE - CESPROM

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

ASSOCIAÇÃO EDUCADORA E BENEFICENTE - CESPROM

Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 15 
anos; de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para adolescentes 
e jovens de 15 a 17 anos; de Convivência e Fortalecimento de  
Vinculos, para jovens de 18  a 29 anos; Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para adultos de 30 a 59 anos; Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para idosos(as) com idade 
igual ou superior a 60 anos, em situação de vulnerabilidade especial. 
Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA e  Inclusão Ao Mundo Do 
Trabalho, desenvolvidos na Avenida Monsenhor Venerando Nalini, 222, 
Bairro Colônia - CEP nº 13219-790

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 333/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 399
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
Associação Terapêutica de Estimulação e Linguagem - ATEAL 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição das 
Organização da Sociedade Civil: 

Associação Terapêutica de Estimulação e Linguagem - ATEAL 

Executa o seguinte o  segu in te  se rv iço  soc ioass is tenc ia l 
de:  Serv iço  De  Pro teção  Soc ia l  Espec ia l  Para  Pessoas 
Com Def i c iênc ia ;  Idosas  E  Suas  Famí l ias ,  púb l i co  a lvo 
pessoas  com de f i c iênc ia ,  seus  fami l i a res  e  cu idadores , 
ambos  os  sexos  inser idos  na  PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXIDADE,  com endereço 
na  Aven ida  An ton io  F reder i co  Ozanan  nº  6561 ,  Jund ia í /
SP.  Ba i r ro :  Vi la  Ra fae l  de  O l i ve i ra  -  Jund ia í /SP -  CEP nº 
13201-125 .

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de publicação, 
revogando-se as disposições em contrário, em especial, a Resolução 
CMAS 322/2017. 

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 400
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
ASSOCIAÇÃO UNIÃO BENEFICENTE DAS IRMÃS DE SÃO VICENTE 
DE PAULO DE GYSEGEM - LAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

ASSOCIAÇÃO UNIÃO BENEFICENTE DAS IRMÃS DE SÃO VICENTE 
DE PAULO DE GYSEGEM - LAR NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS 

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL PARA IDOSOS – abrigo institucional. Inserido 
na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, 
desenvolvido na Aven ida  Dr.  Sebas t ião  Mendes  S i l va ,  n º  790 
-  Ba i r ro :  Anhangabaú -  CEP nº 13.208-090
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 334/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 401
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CÁRITAS DIOCESANA DE JUNDIAÍ

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição das 
Organização da Sociedade Civil: 

CÁRITAS DIOCESANA DE JUNDIAÍ
Executa os seguintes serviços:
I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos,  para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos; Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos,, para jovens de 18  a 29 anos; Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos,, para adultos de 30 a 
59 anos, Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos,, para 
idosos com idade igual ou superior a 60 anos. Inseridos na PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, desenvolvido no Centro Comunitário São Francisco 
de Assis na Aven ida  Pas to r  F rancesco  C ia rane l la ,  n º  10 , 
Parque  A lmer inda  Chaves  –  CEP 13 .212-55 .

II  – de Assessoramento - Entidade  executa: a linha de ação número 
01 – Assessoramento politico, técnico, administrativo e financeiro, 
desenvolvido na Rua Engenheiro Roberto Mange nº 400  - Bairro: 
Anhangabaú - CEP nº 13.208-200.

III  – De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa: a linha de 
ação número 05 – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos 
através de disitintas formas de ação e reivindicação na esfera política e 
no contexto da sociedade, inclusive por meio de articulação com órgãos 
públicos e privados de defesa de direitos; e a linha de ação número 
07 – Formação politico-cidadã de grupos populares, nela incluindo 
capacitação de conselheiros/as e lideranças populares, desenvolvido 
na Rua Engenheiro Roberto Mange nº 400  - Bairro: Anhangabaú - CEP 
nº 13.208-200.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 324/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 402
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CASA SANTA MARTA - CASAMAR

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 

16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

CASA SANTA MARTA - CASAMAR
Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa:
•	 Serviço de Acolhimento em República para adultos do sexo 
masculino, inserido na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA 
COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua XV de  Novembro ,  n º  62 
-  Ba i r ro :  Vi la  Arens  -  CEP nº 13.201-005;
•	 Serviço de Acolhimento Institucional na Modalidade de Abrigo 
Institucional para Adulto e Famílias em Situação de Rua, inserido 
na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, 
desenvolvido na Rua dos Meninos, 340 – Bairro Bom Jardim -  CEP nº 
13.213-425. 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 335/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 403
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CASA TRANSITÓRIA NOSSA SENHORA APARECIDA 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

CASA TRANSITÓRIA NOSSA SENHORA APARECIDA

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa: 
•	 Serviço De Acolhimento Institucional Para Crianças E 
Adolescentes – (abrigo) unidade institucional, inseridos na PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE,  desenvolvido na 
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
UNIDADE I – Av. Carlos Sales Block, 845 – Anhangabaú  - CEP nº 
13208-100.
•	 Serviço De Acolhimento Institucional Para Crianças E 
Adolescentes – (abrigo) unidade institucional, inseridos na PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE,  desenvolvido 
UNIDADE II – Rua Carlos Sales Block, 820 - CEP nº 13208-100.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 344/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 404
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
CENTRO DE ATENDIMENTO À SINDROME DE DOWN - BEM-TE-VI

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

CENTRO DE ATENDIMENTO À SINDROME DE DOWN - BEM-TE-VI
Executa o seguinte serviço: Serviço de Proteção Social Especial 
Para Pessoas Com Deficiência; Idosas e Suas Famílias,  público 
alvo pessoas com deficiência, seus familiares e cuidadores, ambos 
os sexos. Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua Pau lo  E i ró  n º  21  - Bairro: 
Vi la  San tana  I I  - CEP nº 13219-023.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 326/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 405
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição 
do CENTRO DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
JUNDIAÍ - CEDECA

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 

estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

CENTRO DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
JUNDIAÍ - CEDECA

Executa os seguintes serviços: 

 I - De Atendimento – Entidade executa: SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA 
E FORTALECIMENTO DE  VINCULOS, para crianças e adolescentes 
de 06 a 15 anos, inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA, 
desenvolvido nos segujntes locais: Centro Comunitário Parque dos 
Ingás na Rua Benedicto de Paula, 93 – Parque dos Ingás – CEP 
13214-747, na Paróquia Santa Gertrudez na Rua Esterina Brena 
Mojola, 20 no Bairro Santa Gertrudez – CEP 13205-010. 

 II  – De Assessoramento - Entidade  executa: a linha de ação 
número 01 – Assessoramento politico, técnico, administrativo e 
financeiro, desenvolvido na Aven ida  Pre fe i to  José  de  Cas t ro 
Marcondes ,  n º  696  -  Ba i r ro :  Vi la  Formosa /Hor to lând ia  - 
CEP nº 13.214-296.

 III  – De Defesa e Garantia de Direitos - Entidade  executa: a linha de 
ação número 05 – Promoção da defesa de direitos já estabelecidos 
através de disitintas formas de ação e reivindicação na esfera política 
e no contexto da sociedade, inclusive por meio de articulação com 
órgãos públicos e privados de defesa de direitos; e a linha de ação 
número, desenvolvido na Aven ida  Pre fe i to  José  de  Cas t ro 
Marcondes ,  n º  696  -  Ba i r ro :  Vi la  Formosa /Hor to lând ia  - 
CEP nº 13.214-296.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 340/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 406
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018. 

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil:

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA - CIEE

Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: Promoção da  In tegração 
Ao  Mercado  De Traba lho  no  Campo da  Ass is tênc ia 
Soc ia l  i nser ido  na  PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA,  com 
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endereço  na  Rua Vin te  e  Três  de  Ma io ,  n º  38 ,  Viane lo , 
Jund ia í /SP,  CEP 13207-070 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 358/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 407
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

CIDADE VICENTINA FREDERICO OZANAM
 Executa os seguintes serviços:
Serviço De Acolhimento Institucional Para Idosos - Modalidade 1 inserido 
na PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, 
desenvolvido na Rua Augusto Trevisan, nº 121- Bairro: Parque do 
Colégio - Jundiaí/SP - CEP nº 13209-135.

Serviço De Proteção Social Especial Para Pessoas Com Deficiência, 
Idosos E Suas Famílias – Unidade Centro Dia inserido na PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL – MÉDIA COMPLEXIDADE, desenvolvido Rua 
Augusto Trevisan, nº 121- Bairro: Parque do Colégio - Jundiaí/SP - CEP 
nº 13209-135.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 318/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 408
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição 
do INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL – INDESC

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que Tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
CULTURAL – INDESC
Executa o seguinte serviço:

I - de Atendimento – Entidade executa: Educação  para  o  Traba lho 
–  Programa Jovem Aprend iz ,  com endereço  na  Rua 
Marecha l  Deodoro  da  Fonseca ,  n º  964  –  Cen t ro ,  Jund ia í /
SP,  CEP 13 .201-002 ,  inser ido  na  PROTEÇÃO SOCIAL 
BÁSICA.  Programa A l imenta r /Hor ta  Esco la ,  EMEB 
Aparec ida  Mer ino  E l ias ,  com endereço  na  Aven ida  José 
Gothard i ,  n º  531  –  Ba i r ro  Mede i ros ,  Jund ia í /SP,  CEP 
13 .212-245 ,  inser ido  na  Pro teção  Soc ia l  Bás ica .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 337/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 409
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição da 
JUVENTUDE CIVICA POAENSE - JUCIP

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil. 

JUVENTUDE CIVICA POAENSE – JUCIP

I - de Atendimento – Entidade executa: Promoção e  In tegração 
do  Jovem ao  Mercado  de  Traba lho  i nser ido  na 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA,  com endereço  na  Rua 
Vin te  e  Três  de  Ma io ,  n º  750 ,  Viane lo ,  Jund ia í /SP,  CEP 
13207-070 .

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 366/2017.

Jundiaí,14 de maio de 2018.
SOLANGE COLEPICOLO LEONARDI

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 410
14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA 
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ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
REBELLO

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil:

PROGRAMA DE ATENDIMENTO E INTEGRAÇÃO MARIA TEREZA 
REBELLO

Executa os seguintes serviços:

I - de Atendimento – Entidade executa Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de  Vinculos, para crianças e adolescentes de 06 a 
15 anos; Serviço de Convivência e Fortalecimento de  Vinculos, para 
adolescentes e jovens de 15 a 17 anos.  Inseridos na PROTEÇÃO 
SOCIAL BÁSICA, desenvolvido na Rua José Bonifácio de Andrade e 
Silva,  nº 260 - Bairro: Vila Cacilda - CEP nº 13.208-240.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 350/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO CMAS Nº 411
de 14 de maio de 2018

Dispõe sobre aprovação de retificação do comprovante de inscrição do 
SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jundiaí, 
no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 8.265 de 
16 de julho de 2014 e com base nas deliberações tomadas na Reunião 
Ordinária de 14 de maio de 2018.

CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os 
Serviços, Programas, Projetos e Benefícios Socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Resolução CNAS 14/2014, que define os 
parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações 
de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais nos Conselhos de Assistência Social dos 
Municípios e do Distrito Federal; 

CONSIDERANDO que o artigo 10, inciso XII da Lei Municipal 8.265/2014, 
estabelece que compete ao CMAS, inscrever as entidades, organizações 
e programas de assistência social no município nos termos do regimento 
interno e das normas pertinentes, especialmente as resoluções do 
CNAS e do CMAS. 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Aprovar a retificação do comprovante de inscrição da 
Organização da Sociedade Civil: 

SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

I - de Atendimento – Entidade executa: Serviço De Acolhimento 
Institucional – Casa De Passagem. Inseridos na PROTEÇÃO SOCIAL 
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE, desenvolvido na Rua Prudente 
de Moraes, nº 1830 - Bairro: Centro - CEP nº 13.201-004.

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data da deliberação 
da plenária, revogando-se as disposições em contrário, em especial, a 
Resolução CMAS 361/2017.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Solange Colepicolo Leonardi

Vice - Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

EDITAL Nº  01  DE 14  DE MAIO DE 2018

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PLENÁRIA PARA 
COMPOSIÇÃO DE MANDATO

Considerando o termino do mandato dos membros do CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- Gestão 2016-2018, em 08 
de Agosto de 2018, se faz necessária nova eleição dos segmentos 
da Sociedade Civil para as vagas de titulares e suplentes, tendo sido 
deliberado em Reunião Ordinária do dia 14 de Maio de 2018, o Edital de 
Convocação para Eleição do Biênio 2018-2020, conforme segue abaixo:

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, que lhe são conferidas pelos artigos 9º a 12º da 
Lei Municipal nº 8.265, de 16 de julho de 2014 e Lei Federal nº 8.742, de 
07 de dezembro de 1993, que traça normas gerais sobre a Assistência 
Social, to rna  púb l i ca  a  CONVOCAÇÃO,  dos  in te ressados 
em par t i c ipa r  da  P lenár ia  para  e le ição  de  conse lhe i ros  da 
soc iedade  c iv i l ,  v i sando  compos ição  do  Conse lho  para  o 
B iên io  2018 /2020 :

CONVOCAÇÃO

DE PLENÁRIA MUNICIPAL PARA ELEIÇÃO DE 
CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIV IL DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL –  GESTÃO 2018-2020 
PARA COMPOSIÇÃO DE MANDATO,  DOS SEGUINTES 
SEGMENTOS:

1 - 03(três) Titulares e 03(três) Suplentes Representantes de 
Movimentos, Entidades e Organizações inscritas no CMAS e que atuem 
no âmbito territorial do Município há pelo menos dois anos, 

2 - 03(três) Titulares e 03(três) Suplentes Representantes de 
Trabalhadores do SUAS sendo:
a) 01(um Titular e 01(um) Suplente Representante de 
Organização de Trabalhadores do SUAS, como associações de 
trabalhadores, sindicatos, federações, confederações, centrais 
sindicais, conselhos federais de profissões regulamentadas que 
organizam, defendem e representam os interesses dos trabalhadores 
que atuam institucionalmente na política de assistência social, conforme 
preconizado na LOAS, na PNAS e nas Normas Operacionais Básicas do 
SUAS – NOB-SUAS-2012 e NOB-RH-SUAS-2006.

São critérios para definir as organizações representativas dos 
trabalhadores da assistência social:

a) Ter em sua base de representação segmentos de trabalhadores 
que atuam na Política Publica de Assistência Social;
b) Defender direitos dos segmentos de trabalhadores na Política 
de Assistência Social;
c) Propor-se à defesa dos direitos sociais dos cidadãos e dos 
usuários da Assistência Social;
d) Ter formato jurídico de Sindicato, Federação, Confederação, 
Central Sindical ou Conselho Federal de profissão regulamentada, ou 
Associação de Trabalhadores legalmente constituída;
e) Não ser representação patronal ou empresarial;

b) 02(dois) Titulares e 02(dois) Suplentes Representantes 
de Fórum de Trabalhadores do SUAS de Jundiaí, preferencialmente 
trabalhadores do segmento público e privado.

3 - 03(três) Titulares e 03(três) Suplentes Representantes 
de Usuários do SUAS que poderão ser indicados dentre os seguintes 
grupos:
a) Pessoas vinculadas aos serviços, programas, projetos e 
benefícios socioassistenciais, organizados sob diversas formas, em 
grupos, coletivos, comissões que tenham como objetivos a luta por 
direitos.
b) Comissões Locais de Assistência Social – CLAS, dos 
equipamentos, serviços e programas da Rede Pública e Complementar 
da Assistência Social.

DATA DA PLENÁRIA: 23 de julho de 2018 - segunda-feira
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HORÁRIO: Das 17:00 às 20:00 horas
LOCAL:  Escola de Gestão Pública de Jundiaí
R. Princesa Isabel, 257 - Vila Arens/Vila Progresso, Jundiaí - SP, 13201-
650

OBSERVAÇÕES:

1. Das Inscrições: As inscrições dos candidatos e 
delegados estarão disponíveis de 04/06/2018 à 04/07/2018, devendo 
obrigatoriamente ser realizadas através de formulário próprio disponível 
no site do CMAS – cmas.jundiai.sp.gov.br.; ou na Secretaria 
Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social- CMAS. Os 
documentos obrigatórios para efetivação da inscrição, estão relacionados 
no item 7(sete) deste edital. 

1.1 - É vedado a uma mesma instituição ou associação ter mais que um 
representante no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS

1.2 - Conforme § 1º do art. 8º do Decreto nº 25.866 de 27 de julho 
de 2015 - Regimento Interno do CMAS, é vedado um conselheiro ou 
entidade que já tenha sido reconduzido mais de uma vez em mandatos 
subseqüentes não poderá participar do processo eleitoral enquanto 
candidato para um terceiro mandato seguido, mesmo que representando 
outra entidade e/ou segmento.

2. Dos Formulários: O envio dos formulários e de todos os 
documentos poderá ser feito através do email cmas@jundiai.sp.gov.br 
ou pessoalmente na Secretaria
Executiva do CMAS, localizada a Rua Senador Fonseca, nº 605, Centro 
– Jundiaí, no horário das 8h às 12h e 13h às 17h. 

3. Dos Recursos: Caberá recurso à Comissão Eleitoral, no 
caso do indeferimento da inscrição, no prazo de 24 horas a partir da 
publicação, que se dará por via eletrônica (e-mail com comprovação de 
recebimento), Imprensa Oficial do Município ou por publicação no site do 
CMAS. O recurso deverá ser endereçado à Comissão Eleitoral, entregue 
pessoalmente na Secretaria Executiva do CMAS e será deliberado no 
prazo de 24 horas. O resultado do recurso será encaminhado para 
ciência do inscrito por email.

4. Das Indicações dos Delegados: Caberá a cada organização 
indicar até 03 (três) delegados, podendo apenas 01 (um) ser candidato 
à vaga no CMAS para o processo eleitoral, respeitando-se os critérios 
definidos na Lei Municipal nº 8.265/2014.

5. Da Eleição: 

5.1 - A plenária será aberta a população, porém só poderão votar e ser 
votados os inscritos previamente pelos segmentos, até 04 de julho de 
2018. 

5.2 – A Eleição dos segmentos da Sociedade Civil: Representantes 
de Movimentos Entidades e Organizações - para a vaga de 03(três) 
Titulares e 03(três) Suplentes; Representante de Trabalhadores do 
SUAS - para vaga de 02(dois) Titulares e 02(dois) Suplentes indicado 
pelo FÓRUM dos Trabalhadores do SUAS de Jundiaí e 01(um Titular 
e 01(um) Suplente Representante de Organização de Trabalhadores 
do SUAS; Representantes de Usuários do SUAS - para as vagas de 
- 03(três) Titulares e 03(três) Suplentes, serão eleitos em foro próprio, 
através de plenárias específicas e coordenadas pelo próprio segmento, 
convocadas e acompanhadas pelo Conselho Municipal da Assistência 
Social.

5.3 - O candidato e os delegados terão direito a 02 (dois) votos cada. 

5.4 - Em caso de empate, a nova eleição ocorrerá em até 30 (trinta) 
minutos após apuração dos votos, será entre esses candidatos e os 
delegados do respectivo segmento, os quais terão direito a 01 (um) voto 
cada.

6. Do Calendário

           14 de maio de 2018 – Aprovação do Ed i ta l  de  Convocação 
para  compos ição  de  mandato ;

15 de  maio  de  2018  -  Env ia r  para  o  Departamento de Apoio 
aos Conselhos e Entidades para que este envie o processo para a 
Unidade de Negócios Jurídicos e Cidadania;

30 de  maio  de  2018  -  Pub l i cação  do  Ed i ta l  de  Convocação 
para  compos ição  de  mandato :

          04 de junho de 2018 à 04 de julho 2018 - Prazo para inscrições 

de interessados, candidatos – na Secretaria Executiva do CMAS – via 
eletrônica ou com entrega de formulário pessoalmente;
06 de julho de 2018– Análise dos formulários de inscrições de todos os 
interessados encaminhadas no prazo à Comissão Eleitoral;

11 de julho de 2018 - Publicação por meio eletrônico e na Imprensa 
Oficial do Município de Jundiaí de todos os inscritos aptos e não 
aptos e Publicação da resolução do regimento interno da eleição de 
recomposição;

13 de julho de 2018 – Termino do prazo para ser endereçado á Comissão 
Eleitoral do recurso no caso de indeferimento da Inscrição;

16 de julho de 2018 – Termino do prazo para que a Comissão Eleitoral 
delibere o resultado do recurso;

18 de julho de 2018 – Publicação do Resultado do Recurso; 

           23 de julho de 2018 – Data da realização da plenária específica, 
pelo segmento da Sociedade Civil:  Representantes de Movimentos 
Entidades e Organizações - para a vaga de 03(três) Titulares e 
03(três) Suplentes; Representante de Trabalhadores do SUAS - 
para vaga de 02(dois) Titulares e 02(dois) Suplentes indicado pelo 
FÓRUM dos Trabalhadores do SUAS de Jundiaí e 01(um Titular e 
01(um) Suplente Representante de Organização de Trabalhadores 
do SUAS; Representantes de Usuários do SUAS - para as vagas de 
- 03(três) Titulares e 03(três) Suplentes, na Escola de Gestão Pública 
de Jundiaí; R. Princesa Isabel, 257 - Vila Arens/Vila Progresso, Jundiaí 
- SP, 13201-650 

25 de julho de 2018 - Encaminhamento ao Executivo Municipal da 
relação dos representantes da Sociedade Civil - Representantes de 
Usuários do SUAS eleitos, com pedido de  publicação de portaria, com 
vigência a partir da data da realização da plenária. 

07 de agosto de 2018 - Posse dos Conselheiros eleitos para a Gestão 
2018 -2020, no Paço Municipal.

7. Dos Documentos necessários: 
I – Representantes de Movimentos, Entidades e Organizações:
a) Carta de Indicação do candidato e delegados;
b) Registro valido no CMAS. 

II- Representantes de Trabalhadores do SUAS sendo:
1) Representante de Organização de Trabalhadores do 
SUAS:
a) Carta de Indicação do candidato e delegados
b) Cópia simples do estatuto e ata de eleição

2) Representantes de Fórum de Trabalhadores do SUAS de 
Jundiaí, preferencialmente trabalhadores do segmento público e 
privado.
a) Carta de Indicação do candidato e delegados
b) Cópia de Ata de Constituição e Eleição e Lista de presença 
da reunião onde foram escolhidos os representantes para a composição 
para a gestão CMAS 2018-2020

III – Representantes de Usuários do SUAS que poderão ser 
indicados dentre os seguintes grupos:
a) Carta de indicação do candidato
b) Trazer uma declaração que comprove a escolha do mesmo 
pelos usuários dos serviços devidamente assinada.

8. A Comissão Eleitoral: Ficou constituída através da Resolução 
CMAS nº 386 de 09 de abril de 2018, sendo composta por 04(quatro) 
integrantes, representantes da Sociedade Civil e Poder Público, sendo 
que os mesmos não poderão concorrer às vagas de conselheiro como 
segue:
1) Solange Cordeiro Vasconcelos
2) Maria Aparecida Silva
3) Leila Miguel
4) Vera Lucia da Luz

9. A Comissão Eleitoral acompanhará o Processo Eleitoral de 
Composição até a instalação da Assembléia de Eleição, auxiliando o 
segmento no processo de organização e habilitação de candidatos e 
eleitores, sendo que os casos omissos e as dúvidas serão dirimidos por 
essa Comissão.

Jundiaí, 14 de maio de 2018.
Maria Aparecida Carlos

Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


